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LEt N'913199 ARBIA BRI\NCA, l8 DE DEZEMBRO Dtr 1999.

O PREFEITO MUNICIPAL,
ITI SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Autoriza a interdição do trecho das ruas Fco.
Ferreira Souto e João Pessoa entre as ruas Barão
do Rio Branco e João Felix com fins de
Ampliaçâo e adequação do Mercado Público
Central e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂrvrAnA APROVOIJ B

CONSIDERANDO: que o Mercado Público Central não atende as necessidades da

comunidade de Areia Branca, principalmente pelo espaço fisico desestruturado e pequeno para a

demancla presente ;

CONSIDERANDO: que é imprescindível a ampliação e adequação do Mercado
Público Central para a oferta de unra melhor qualidade de serviços:

CONSIDERANDO: que o Mercado Público Central de Areia Branca de vocação
turistica reconhecida, necessita que seu patrimônio e suas prestações de serviços sejarn de

qualidade, viabilizando um melhor atendimento a população local e visitantes:

RESOLVE
Art. 1n - Autoriza a interdição defrnitiva do trecho clas ruas Francisco Ferreira Souto e

João Pessoa entre as ruas Barão do Rio Branco e João Felix.

Art. 2' - A arnpliação e adequação será realizada por empresa técnica especializada,
visando a modemização e distribuição ordenada de todos os pontos de venda cle hortifrutigranjeiros
e fmtos do mar no setor.

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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